
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1791 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019
"Dispõe sobre aprovação da Instrução SME nº 01/2019."

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paranapanema, Estado
de São Paulo, e no uso das suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto do artigo 37, inciso XVI,alínea "a", da Constituição Federal de
1988, artigo 52 da Lei Complementar Municipal nº 183/2011, bem como o que dispõe no
Decreto Municipal nº 1.016/2009;

~., "~!:~.
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2019, de 18 de novembro de 2'019,

editada pela Secretara Municipal de Educação do Município da Estância Turística de
Paranapanema/SP;

DECRETA

Art. 1º. A aprovação da Instrução SMEC Nº 01/2019, de 18 de novembro" de 2019,
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, que dispõe sobre o Processo de AtHbuição de
Classes e Aulas das instituições ensino que integram a rede municipal de Ensinod,a Estância
Turística de Paranapanema para o ano letivo de 2020, fazendo parte integrante deste Decreto;

Art. 2º. Cabe à Secretária Municipal de Educação a responsabilidade pelo cumprimento
do presente Decreto.

i'ir
Art. 3º. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, a modificação da presente Instrução

Normativa, por meio de ato próprio. ';i'

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em Contrário.
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INSTRUÇÃO SME N°. 01/2019 de 18 de novembro de 2019

A Secretária Municipal de Educação, Sra. VERLy CÁSSIA DE LIMA RG N° 15.499.688-9,
conforme atribuições legais, nos termos do Artigo 52 da Lei Complementar nO.183/2011 e
Decreto nO.1016/2009 instrui o Processo de:Atribuição de Classes e Aulas das instituições
de ensino que integram a rede municipal de ensino ida.Estância Turística de Paranapanema,
para o ano letivo de 202(). ".i I <,

'. ...l"~", ... '. <
I. No ano letivo d~,2020ser?0 consid.erad.asl;larafins de Atribuições de Classes e

Aulas as seguintes fases:" ~<.
F:

1. Fase Escolar - a autoridade competente é o Diretor de Escola, e a participação
das Atribuições de Classes/Aulas, serão somente de docentes efetivos com
lotação na Instituição de Ensino de sua responsabilidade.

2. Fase' Municipal - a autoridade competente é a Secretária Municipal de
Educação, ea participação das Atribuições de Classes/Aulas, será:

a. os docentes efetivos remanescentes da Fase Escolar;

b. os docentes do processo seletivo serão contratados em caráter emergencial e
e1<cepcionalpara mês de janeiro de 2020, para suprir demanda das unidades
dos CEls (não sendo obrigatório a escolha neste momento e o professor
celetista não perderá a sua classificação na lista do processo seletivo/2020);

c. os docentes que participarão da Repescagem;

a. 22/11/2019 - às 17h - Processo de mudança de Jornada de Trabalho - o
docente efetivo , caso seja de sua vontade, fazer opção de sua jornada de
trabalho para o ano letivo de 2020, deverá dirigir até a Secretaria Municipal de
Educação instalada à Rua Joaquim Vieira de Medeiros nO1225, para assinatura e
efetivação de sua opção.
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b. 22/11/2019 - Processo de REMOÇÃO das Classes Docentes - Professor de
Educação Básica I e 11na Secretaria Municipal de Educação, instalada à Rua
Joaquim Vieira de Medeiros nO 1225, para os docentes efetivos com sede
constituída, conforme interesse de cada um, no cronograma abaixo:

• Às 1Sh - Professores de Educação Básica I (PEB I)

!
~_ "." 1 \

c. 12/12/2019 - Titular de cargo efetivo Professor de Educação Básica I e 11 para
constituição de jornada completa (professor efetivado com carga reduzida) e aos
titulares de cargo efetivo removidos ex-offício de acordo com a Resolução SE nO
71, para tomar ciência da composição a nova situação e assinatura da
Declaração de Transferência de Sede, na Secretaria Municipal de Educação,
instalada à Rua Joaquim Vieira de Medeiros nO1225.

• Às OSh - Professores de Educação Básica I e 11

d. 17/12/2019 - Fase Escolar - Professores de Educação Básica I e II - atribuição
de Aulas aos PEB I e 11 efetivos municipais e efetivos estaduais com
anuência junto ao município, em suas respectivas Unidades Escolares e aos
removidos ex-offício, com opção de retorno, terão atribuídas classes e /ou aulas
para:

a) Constituição de Jornada de Trabalho e

b) Ampliação de Jornada de Trabalho.

• às OSh30 "~EMEFJOSÉ GONÇALVES MENDES, PRAÇA CORONEL JOSÉ., "'-., ... ...../ "

GONÇALVES MENDES, SOO,ET de PARANAPANEMA;

<~;:~~~ÊJ~t'LI;:;~~'~~~~{~~~U'A:..AUGUSTO
t.~~~EIRA;.21,EJDE PARANAF.'ANEMA;C~.r

• às OSh30 - EMEF ANTONIO LUIZ DUARTE, RUA: JOAQUIM VIEIRA DE
MEDEIROS, 1134, ET de PARANAPANEMA.

• às 13h30 - EMEIF PROFESSORA DAISY APARECIDA ESPOLAOR
TREVISANI,AVENIDA HOLANDA, S/N° - CAMPOS DE HOLAMBRA;

• às 13h30 - EMEF HOLAMBRA 11,RUA DOS PINUS, 55 - CAMPOS DE
HOLAMBRA.
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e. 18/12/2018 - Professores CEls (Centro de Educação Infantil) :

a) Constituição de Jornada de Trabalho e

b) Ampliação de Jornada de Trabalho.

./ 08h30 - CEI trucilene Vieira

• Ç;ENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SITO
A RUA JOAQUIM VIEIRA DE MEDEIROS, na 1225 - nos seguintes horários:

./ 08hOO- CEIMiguel~maroBatista ~
.' .... ~ -

./ 09hOO- CEI Pedro Leme de Almeida
~ .

09h30 - CEI LázaroTheodoro Menck

./ 1OhOO- CEI Mauricio Augusto Claro

./ 13h30 - CEI Elza do Carmo Oliveira

• às 14h30 - . Fase Municipal - Processo de Atribuições' de Classes/Aulas na
Secretaria Municipal de Educação, instalada á Rua Joaquim Vieira de
Medeiros, nO 1225; aos titulares de cargos PEB 11 efetivos, que se
encontrarem na condicão de Adidos, a atribuição será classificatória pelo
maior número de pontos por tempo de serviço no magistério, após as aulas
serem esgotadas pelos titulares do cargo na sede.

• O docent{"titular~de cargo adido, que estej~;:nprindo a respectiva carga
horáriã,parciall ou tàtalmente,~com~horasde, permanência, deverá, assumir

<,.r"~ClltSS,éS(ÓU~.ulad~l~résId~ putras .d!scipli~~ ~.qu~rHlb~d~~S';Jà'.h~bilitação,ou,
ainda,: toda. e~qualquer.substituição,. inclusive"à.título_eventual, que venha a

j .. -",~,. .'........ .-' .': ~.","~ ''''''''- -~ """'-l.rsurgir na própria unidadé escolar, até que as' classes/aulaS-sejam atribuídas a
outro docente, exceto, em qualquer dos casos, na situação que envolva a
disciplina de Educação Física.

• O docente que se recusar ou não comparecer para reger classe ou ministrar
aulas, que lhe tenham sido atribuídas ou a título eventual, em conformidade
com o caput deste artigo, terá imputada as devidas faltas, aula ou dia, podendo
implicar em instauração de processo administrativo, assegurado a ampla
defesa e o contraditório.
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• às 16hOO - Processo de Atribuições de Classes/Aulas na Secretaria
Municipal de Educação, instalada á Rua Joaquim Vieira de Medeiros, nO
1225; aos titulares de cargos, não atendidos, parcial (PEB 11),objetivando
completar e/ou constituir a Jornada de Trabalho Docente.

f. 18/12/2019 - Processo de Fixação de Sede - Docentes que irão fixar sede,
conforme Art. 47 do Plano deCarreirll 183/2011, por ordem de classificação da
lista do Concurso Públiéôcno 01/2017,ccafixação de sede só será efetivada se
houver salas livres, os:~rófessoresefetivos.que permanecerem sem sede no
ano de 2020, permanece com sede junto aSElcretáriacMunicipal de Educação.

n::~:"~J<,:k'0', > .

• ás 14h30~Prof~sso~es de Ed,:!~ação Básica 1- PEB I

g. 19/12/2019 - às 08hOO- será realizada a PERMUTA de sede, entre docentes
efetivos PEB 11,na mesma disciplina e carga horária, não haverá permuta para os
docentes que se encontrem em licenca médica ou licença saúde, o pedido deverá
conter justificativa fundamentada dos permutantes e manifestação das respectivas
chefias imediatas, assegurando inexistir prejuízo para o andamento normal das
atividades, o requerimento deverá ser protocolado na SME pelos docentes
interessados até o dia 03/12/2019 para análise e deferimento da Secretária Municipal
de Educação.

h. 19/12/2019..,. Processo de Atribuições de Classes/Aulas na Secretaria Municipal
de Educação, instalada à Rua Joaquim Vieira de Medeiros, nO 1225, para os
docentes efetivos da fase escolar, conforme o interesse de cada um, em regime de
substituição (REPESCAGEM) fase municipal conforme ,Plano de Carreira, no
cronograma abaixo:

i. 02/01/2020 ás 14hOO - Processo de Atribuições de Classes/Aulas na
Secretaria Municipal de Educação instalada à Rua Joaquim Vieira de Medeiros nO
1225; aos docentes PEB I classificados no processo seletivo para o ano de 2020,
serão contratados em caráter emergencial e excepcional (não sendo obrigatório a
escolha neste momento e o professor celetista não perderá a sua classificacão na
lista do processo seletivo/2020), com prazo de validade para o mês de janeiro/2020,
para suprir demanda das unidades dos CEls, sendo o início da contratação a partir do
dia 03/01/2020 até 24/01/2020.
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j. 27/01/2020 - Processo de Atribuições de Aulas na Secretaria Municipal de
Educação, instalada à Rua Joaquim Vieira de Medeiros na 1225, para os docentes
PEB I e PEB 11,que serão contratados pelo Processo Seletivo, conforme a Lei na
1050, 16 de setembro de 2011.

• ás 09h - Professores de Educação Básica I
• às 14h - Professores dê Educação, Bá~ica 11

"?~:: . '.:;S',L" • /f,:,,'
111.Para a atribuição'~~ aUlag!de>Ô~E311ser~ o se!"ãda''a seguinte ordem, conforme

habilitação e clal~a2~,~~~;~!;~b:~,~~:,"l~';' .,/í
a) portador de licenciatura plena na disciplina específica;

b) portador ",de licenciatura curta, apenas nas disciplinas decorrentes desta
licenciatura;

c) portador de diploma de bacharelou de tecnólogo do nível superior, desde que na
área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso;,

d) portador de diploma de licenciatura plena em disciplina diversa, desde que na
área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso;

e) portador de habilitação plena em Pedagogia;

IV.

V.

A idehtificação da área da disciplina, a que se condicionam as qualificações
previstas nas alíneas "d" e "e", deverá se processar mediante a análise do
histórico do curso, em que se registre, no mínimo somatório de 160 (cento e
sessenta) horas...de estudo de conteúdos da disciplina a ser 'atribuída, com
remuner?çã01inicial (magistério) conformeestipG,lado ha_Tabela de Vencimentos
emVãlor de ,Hora/Aula. ~',.~""",-- ,;,\' J -'-."

r> !! ••.,.- ' , ' -'1; I -...
.~ 1),\ j '", .~y,>

'I' L .".•,~~_,r /
.'.' ~,J,*",--,,",,,''-'--''~''-,,4.'~_, '~""~""_'-'<>""---~"*"- .' ~_.---,_w,-'0'---~~",- .••.••,,,,,,)..\

O Candidato deverá entregar, no momento da atribuição de aulas/classe:

a) Xerox do RG;
b) Declaração da Conclusão da unidade certificadora
c) Atestado de conclusão com histórico

VI. Na falta de candidatos do Processo Seletivo habilitados nas disciplinas
específicas de Educação Básica 11e candidatos habilitados na disciplina de
Pedagogia, e esgotadas todas as disciplinas do Processo Seletivo, as vagas
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VII.

VIII.

IX.

X.
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remanescentes que surgirem durante o ano letivo de 2020, serão ofertadas a
estudantes na disciplina específica com 50% (cinqüenta por cento) do curso
concluído, mediante comprovação com atestado/declaração atualizado, a sua
contratação será em caráter emergencial através de um Cadastro Reserva.

Não será permitida ao PEB 11,admitido temporariamente, a desistência de forma
parcial das aulas que lhe foram atribuídas.:

_" .,,,,,' r .~ ' ";;;::"'--,
.'," ," ""~-,, '''C::::::'::: 'i"
<, ,"'~<;. ,,':;':,:;;;:";:~ "<
<~<: '-,::<:' ',' ::-:":,::"'"" ,;:,:'~:;:." i~-:<",,,

Não será peirpitida aõ',$p~B=II,'é~atribUição,parciáldo saldo de aulas de uma

disciplina deU\~~.,~:~~~~~~~~:~r~~3=~::f~J~''.:'1
O docente contr~iid(,'~'u~~esistir ~~s a~iá~q~e lhes foram atribuídas será
excluído da lista de classificação, e será impedido de 'concorrer às novas
atribuições no decorrer do ano letivo de 2020.

Após a atribuição, o docente contratado terá a fixação da sua sede de controle e
frequência, observando quando as aulas forem atribuídas em mais de uma
unidade escolar:

I

a. Sede de Controle eFrequência onde o docente contratado tiver o maior número de
aulas atribuídas;

b' Sede de Controle ,e Frequência de livre escolha do docente contratado quando o
número ,deaulas atribuídas.for igual nas unidades escolaret

c. O docente efetivo ou contratado que não estiver presente no ato da atribuição,
deverá enviar P[Slcuraçãoassinada e autenticada"s"endo representado por seu
procurador. .~' .;#.P'" \

"'k ~....,,,~,_, ,~;~

c' l • 't ,':'.,
XI. <Dura'ni~ 6~'no'leti~Õ'd~~O)O:\')

í?",,"é,,~~.,wr""''''---' ""'~". ,-_.,/ ,--.""-~,,.~,

1 . As atribuições de classes e/ou aulas, no decorrer do ano letivo 2020 serão
realizadas todas as terças-feiras, às 1 O horas na sede da Secretaria Municipal de
Educação, conforme a informação oficializada pelo Diretor de Escola.

2. Todos os docentes que ministram aulas no município da ET de Paranapanema e
os docentes com anuência pelo Programa de Ação de Parceria Estado/Município
deverão cumprir a Jornada de Trabalho Docente prevista no Artigo 42 do Plano de
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Carreira nO183/2011 e conforme Decreto n01250de 25 de janeiro de 2013, a qual
será organizada em Projeto específico, observando o que segue:

A. Professor de Educação Infantil - CEI: Jornada de Trabalho Docente de 25
h/a, sendo:

• 17 h/a destinada.a atividades com alunos - docência e 8 h/a destinadas a
Hora de Trabalho Pedágógico, assim organizadas:

~~~,:~ ' .. ~ 'é~-' .• ",c ~::'::::",:;~j" !~;~':;:.:::' I ,>~',~
• 03 h/a deHoradeTi~.\:>alho Peaagógico:Cole!i'{o~- HTPC - conforme o PPP
(Projeto Políti~oPedagógico), pa[aatendi[i1entO'aialínea "g" do Inciso II Artigo
42 do Plano de Carreira~.no.183/2011; ;.;~. ......~... '. 4

• 02 h/a Trabalho Pedagógico de livre escolha - HTPL, e

• 03 h/a Hora de Trabalho Pedagógico Individual - HTPI, cumpridas no mesmo
período da docência para atendimento às alíneas: a, b, c, f do Inciso II Artigo
42do Plano de Carreira nO183/2011,

.
B. Professor de Educação Infantil - Pré-escola: Jornada de Trabalho Docente

de 25 h/a, sendo:

• 17 h/a destinadas a atividades com alunos e 8 h/a destinadas a Hora de
TrabalhoPedagógico, assim organizadas:

• 03 h/a destinadas a Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC,
conforme o PPP (Projeto Político Pedagógico), para atendimento à alinea "g"
do Incis(IL~~i90 42 do Plano de carrei::)83~2011 .

• .,02 h~aTra~'aI~~p'e.dagÓgiC()~deJivree~col~~;. ~TPL7e __
.~; ~~'Il)\\ -~_\..\ N .\ n;\,. N _,? ,/ f (),;c' ~ ~
~;.. !03'hla_Hora~deOb,Trabalhô PedagógiccY-lndividual•- HTPI,#"cumpridas no
[w ..•período do'horáriá da docência.~decorrentes-dasjanerãSdas~ulas de: 01 de
. Educação Física, 01 de Inglês e 01 e Música, para atendimento às alíneas: a,

b, c, f do Inciso II Artigo 42 do Plano de Carreiras nO183/2011.

C. Professor de Ensino Fundamental I - Regular - Jornada de Trabalho
Docente de 30 h/a - sendo:
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•

•

•

•

20 h/a destinadas a atividades com alunos e 10 h/a destinadas a Hora de
Trabalho Pedagógico, assim organizadas:

05 h/a de Horas de Trabalho Pedagógico Individual - HTPI, decorrentes das
janelas das aulas com especialistas: 01 h/a de Arte, 01 h/a de Inglês, 01h/a
de Música e 02 h/a de Educação Física, para atendimento às alíneas: a, b, c,
f do Inciso 11 Artigo 42 do Plano de Carreira nO183/2011 de acordo com LOS
11.738/08 9 4° do Artigo 2° ou cumpridas através de acúmulo provado
legalmente e previamente autorizado na apresentação junto a Secretária
Municipal de Educação

;1i~~~'t~íil::,..~t .,.[V': ~ ...r"lf;:
02 h/a TrabalhoPedagogico de livre escolha iHTPL, e"'<,," . -'" - ~¥;;',. "~", ''', ~,~~'-"":;'

03 h/a destinadas a Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC,
conforme o P~P.(Projeto Politico Pedagógico), para atendimento à alinea "g"
do Inciso 11 Artigo 42 do Plano de Carreira nO183/2011.:

1;

O. Professor.de Ensino Fundamental 1- EJA - Jornada de Trabalho Docente
de 30 h/a - sendo:

• 20. h/a destinadas a.atividades com alunos e 10"h/a destinadas a Hora de
Trabalho Pedagógico, assim organizadas:

\ '

• 03 h/a de Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC - para
atendimento a alínea "g" do Inciso 11 Artigo 42 do Plano de Carreira nO
183/2011, Projeto de Formação Continuada, cumpridas no período diurno;

I'~"'''' ,/;~;\
• 02 h/a TrabalnoRedagógico de livre escolha - HJPL, e
.-" • \ "-- ._._e..\ '-I -~'.' 1" ,,~1 , ""'-~",.._" , " :""N ," " ',~~1

• 05~ tl/a) Béstin~das\a'HOra!de'''''TratiJlhô-pêcJag6Ói601'JndividUal - HTPI,
I cU'n1pridas01:hiãJ$ordia~de 2a'a 6afeirã,Várltes do horário.:gue\ántecedeao da
I..docência, para atendimento à alínea "f' do Inciso 11 Artigõ'42 do Plano de

Carreira nO183/2011.

E. Professor de Ensino Fundamental 11- Jornada de Trabalho Docente de 30
h/a - sendo:

End.: Rua Joaquim Vieira de Medeiros, 1225 - CEP: 18720-000
PABX: (14) 3713 -1585 - www.paranapanema.sp.gov.br
E-mail: educacao@paranapanema.sp.gov.br

http://www.paranapanema.sp.gov.br
mailto:educacao@paranapanema.sp.gov.br


Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Secretaria da Educação

• 20 h/a destinadas a atividades com alunos e 10 h/a destinadas a Hora de
Trabalho Pedagógico, assim organizadas:

• 05 h/a Hora de Trabalho Pedagógico Individual - HTPI,cumpridas conforme
horário previsto pela Direção da Unidade Escolar ou cumpridas através de
acúmulo provado legalmente e previamente autorizado na apresentação
junto a Secretária Municipal de Educação, para atendimento às alíneas: a, b,
c, f do Inciso 11 Artigo 42 doPlano de Trabalho nO183/2011;

;~",::;~::,;,~:::;:::;~: :;:',,,,," t "
• 02 h/a Tr~balhópêdâgógico(je livre!escolhá - HTPL, e

':;:~.e<'f~~~:;""e:,:: " " :,
• 03 h/a de~tinadas a::Hora.edeTrabalho' Pedagógico Coletivo - HTPC,

conformeo'ppp (Projetop:olíticü Pedagógico), para atendimento à alínea "g"
do Inciso IllArtigo 42 do Planà'deTrabal~o nO183/2011.

F. Professor de Ensino Fundamental 11- Jornada de Trabalho Docente de 18
h/a.., sendo:

• 12.h/a destinadas a atividades com alunos e 06eh/a destinadas a Hora de
Trabalho Pedagógico, assim organizadas:

• 03 h/a Hora de Trabalho Pedagógico Individual - HTPI, cumpridas conforme
horário previsto no Projeto elaborado por cada professor, para dar atendimento às
alíneas: a, b, c,!f do Inciso 1IArtigo 42 do Plano de Carreira nO183/2011; e

• 03 h/adestinad,as.a Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC, conforme
o PPP (Projeto Político Pedagógico), para atendimento a alínea "g" do Inciso 11
Artigo 42 do Plano de Carreira nO183/2011.r,..

~ ~~
",,,,';.1"0"~\ /'1 ."'~

~ _",'.,4 ;..... . '-"""N_ "'-

XII. Os PES 11de Língua Portuguesa e de Matemática, efetivos, cumprirão mais 02 h/a
de Hora de Trabalho Pedagógico, em virtude de o número de aulas a eles
atribuídas serem de no máximo 10 h/a (conforme Matriz Curricular) e a jornada
reduzida ser de 12 h/a, as quais deverão ser organizadas pelo professor,
juntamente com o Diretor Pedagógico da instituição, podendo ser de forma
individual ou coletivo, sempre observando o Inciso II do Artigo 42 do Plano de
Carreira nO183/2011, Lei LOS nO e Decreto 1250 de 25 de janeiro de 2013.

XIII. As 3 (três) Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC -serão cumpridas de
acordo com dia/horário estipulados pelas Unidades Escolares, nos dias e horário
abaixo:
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• Horário (para todas as unidades) das {18h05 às 19h
19h às 19h55

• Segunda-feira

•

EMEF José Gonçalves Mendes
EMEIF Prof' Daisy Ap. E. Trevisani
EMEF Antonio Luiz Duarte
EMEF Holambra II
,- .,._-

.,,,::;E>."=
....1" •.•: .
':;{~'.E.ME.íF:.JO~é.'.~.'..ibâneo:PEI~(cr,E:!ç!JE:!s),~

•.•.•pr' ••,_

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

o docente do Processo Seletivo será contratado até o último dia de aula do mês
de junho/2020, caso haja interesse em ministrar aulas no mês de julho, que é
mês de férias/recesso dos docentes efetivos, terá o seu contrato apostilado, sendo
que o docente contratado como PEB I ou AE,E. (Atendimento Educacional
Especializado) será remanejado para as CRECHES e o PEB II cumprirá o seu
horário na Unidade Escolar emque foi fixado a sua sede no ato da Atribuição de
Aulas para o ano de 2020.

Durante o ano de 2020 os docentes que não acumularem aulas, poderá atingir até
08 (oito) horas dia como acúmulo de jornada sendo: 05 horas dia + 03 h HTPC
semanal e para os docentes gue acumular aulas até 13 (treze horas) sendo:
acúmulo de 10 horas dia + 03 h HTPC semanal.

As aulas par(;funos de AE.E. (Atendimento,Ed:C:~ional Especializado) será
ofertada"r"Iõí primeiro"'-momento,~a....docentes"efetiv()sc'om ,especialidade em

<Ecfuc~ç~~ ESP,!3cial,~~tn:iv$s.Ae,Projet2s, E~~~ciaislda! s,ep£etaria.:de Educação
conforme Art,.A4~do~Plano de Carreira, os, projetos. deverao ser entregues na
Secetaria Municipal'de Educação até dia 15/01/2020 para 'serem.ànalisados, e na
falta de interesse de docentes efetivos, será ofertado para atribuicão por 10 (dez)
horas aulas, aos docentes do Processo Seletivo de AE.E.

Os docentes que possuem dois cargos efetivos deverão cumprir mais 3 (três)
Horas de Trabalho Pedagógico - HTPC - conforme horário estipulado pela
Unidade Escolar da Sede de Frequência do segundo cargo.

End.: Rua Joaquim Vieira de Medeiros, 1225 - CEP: 18720.000
PABX: (14) 3713 -1585 - www.paranapanema.sp.gov.br
E.mail: educacao@paranapanema.sp.gov.br

http://www.paranapanema.sp.gov.br
mailto:educacao@paranapanema.sp.gov.br


XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Secretaria da Educação

Os PEB II contratados que tiverem aulas atribuídas com carga inferior a 150 h/a
mensal poderão ampliar a carga, tendo preferência na hora da atribuição de
classes/aulas.

LEMBRETE: Docente efetivo que preªtarProcesso Seletivo para 2020 e vier a ter
aulas atribuídas c0nl0;contratado ná mesméiUnidade Escolar do cargo efetivo,
terá a carga h9ráriared':lzida, poi~não fará HTPC;'()~segundo cargo e nem será
remunerado p~i()mesm? . 1. f .•.•

O não compar:\mento'd~.doCeritenos dias d~~c~vocação para participar de
reuniões pedagógicas; de conselho de classe ou.de escola, para atender a pais,
alunos e à comunidade, acarretará em "falta-aula" ou "falta-dia", conforme o caso,
obseNado o total das horas de duração dos eventos.

O docente contratado que faltar, injustificadamente, determinado dia da semana
durante 2 dias sucessivos ou 05 dias intercalados no ano, perderá as aulas a ele
atribuída.

A ausência do candidato•.ou de.:seu procurador com documento devidamente
registrado em cartório no Processo de Atribuição de Classes/Aulas caracterizará
desistência, que impedirá a sua participação nos demais momentos de atribuição,
com exceção de quando retomada a lista classificatória.

Poderão ser sURrimidas,a qualquer momento, as classes com demanda reduzida
de aluno, devendo efetivar a redistribuição dos. alunos, após obseNadas a sua
10c~idade~oJrspaçoÁffsiCOoferegii:J9.~Deliber,aç~9.ao;C?nSelho••de Escola, assim
.como deferimento do.:Secretário de,Educação, Homologaçãojdo Chefe do Poder"f.0, 1 "1~.. ,'J ,," "....... '.. ",; " . . ,i-- "', '''''';/' ./',~." ,Y

El.'ecutivo;~~~oRrofessorque ministraa..ulasna~clas~_sup[imiâa será'dispensado e
obseNaâas as rlõrmas'contratüais.-~ "'. ,.,' ~ \

"
Não participarão do Processo de Atribuição de Classe/Aulas os docentes que se
encontram readaptados, porém os docentes efetivos que se encontram afastados,
deverão participar do Processo de Atribuição de Classes/Aulas.

End.: Rua Joaquim Vieira de Medeiros, 1225 - eEP: 18720-000
PABX: (14) 3713 -1585 - www.paranapanema.sp.gov.br
E-mail: educacao@paranapanema.sp.gov.br

http://www.paranapanema.sp.gov.br
mailto:educacao@paranapanema.sp.gov.br


XXIV,

XXV.

XXVI.

Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Secretaria da Educação

o docente efetivo que deseja ser contratado temporariamente ou em substituições
como eventual nas vagas ocasionadas por impedimento de professor titular,
deverá prestar o Processo Seletivo de Provas e Títulos,

Poderá, de acordo, g0l}1' a neEE!ssidade,gcorrer \durante o ano letivo, outras
Instruções ao p'.rocessode Atribuição de Classes/Aula~,

~~::;:: :"'1:',:: '" f,;::;;~>

'\2;~ ..... . .... . "
Esta Instrução entrará em vigo(,f'pilrtir desta data, e será publicada na Prefeitura
Municipal e na Secretaria Municipal de Educação e nas Unidades Escolares
Municipais.

I

Estãncia Turística de Paranapanema, 18 de novembro 2019.

~(~
VERL Y CÁSSIA DE LIMA

Secretária Municipal da Educação

"Quem ensina aprende ao ensinar. Quem aprende ensina ao aprender"
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